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Decreto n. 186/2021, de 03 agosto de 2021. 

 

 

“Dispõe sobre o toque de recolher no município de 

Laguna Carapã/MS, e dá outras providências.” 

 

 

ADEMAR DALBOSCO, Prefeito do Município de Laguna Carapã, Estado de Mato Grosso 

do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei  

 

Considerando a existência de pandemia do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos 

declarados pela Organização Mundial de Saúde (OMS); 

Considerando as recomendações expedidas pelo Ministério da Saúde; 

Considerando as orientações recebidas de nível estadual e federal;  

Considerando o retorno das aulas presenciais no âmbito do município de Laguna Carapã/MS 

as quais ocorrem também no turno noturno; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica instituído o toque de recolher no município de Laguna Carapã, no período das 

23:00 as 05:00 horas, ficando, nestes horários, vedada a circulação de pessoas e de veículos, 

salvo em razão de trabalho, emergência médica ou urgência inadiável, sendo que o 

descumprimento deste artigo enseja pagamento de multa conforme Decreto 141/2020 e ainda 

responsabilização criminal. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

Laguna Carapã, 03 de agosto de 2021. 

 

 

ADEMAR DALBOSCO 

   Prefeito Municipal 
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